
E§TAOO DO PARA
GOVERNO DE fLDORADCI DO CARAJAS

cNPJ - 84.139.633 /OAA7-75

PORTARIA No 065/2022 - GPM - DE 09 DE MARÇO DE2022.

PUBLICADO EM Dispõe sobre a CONCESSÃO de licença sem
remuneração para tratar de interesse particular
ao servidor (a) que menciona e dá outras
providências.

o

A PREFEITA MUNI oE rtooRIDo Do cARAJÁS, ESTADO DO PARÁ, EXMA. SrA IARA
de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 66 e seguintes daBRAGA MIRANDA, no uso

Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a Lei no 1BB de 05 junho de 2006, em seu artigo 124, inciso Vlll, queversa
da Licença para tratar de interesse particulaç bem como o seu artigo 148, que regulamenta
os critérios para sua concessão;

CONSIDERANDO que é conveniente aos interesses administrativos a concessão de licença
para tratar de interesse particular, desde que não prejudique a continuidade dos serviços
públicos;

CONSIDERANDO o requerimento do(a)servidor(a), com anuência do(a)gestor(a)da unidade

RESOLVE:

Art. 1o Conceder Licença sem remuneração para tratar de interesse particular, pelo período
09 de março de 2022 a 09 de março de2024, ao servidor (a) MARIA DE FATTMA RODRIGUES,
devidamente inscrito (a) no CPF sob no 714.729.752-00, matrícula 2061, lotado (a) na
Secretaria Municipal de Administração (SEMAD).

Art. 20 A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido do servidor, ou pela
administração, por necessidade do serviço, conforme disposto no § 20, art. 148 da Lei sob no

1BB de 05 de junho de 2006 (Estatuto dos Servidores do Município de Eldorado do
Carajás-PA).

Art. 30 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA.SE.

Eldorado do Carajás/PA,09 de março de2022

Prefeita de Eldorado do Carajás/PA
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